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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 

PODERES DA CBMTT: 

• Assembleia Geral 

• Presidência 

• Conselho Diretor (Diretoria) 

• Conselho Fiscal 

• Justiça Desportiva - STJD 
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ASSEMBLEIA GERAL 

 

Principais Responsabilidades: 

• Eleger e dar posse ao Presidente, Vice-presidente e 

integrantes do Conselho Fiscal; 

• Reunir-se para conhecer o relatório da Diretoria e 

apreciar as contas do último exercício; 

• Dar interpretação ao Estatuto e alterá-lo; 

• Elaborar o Regimento e Normas Internas. 

 

Documentos: 

• Regido pelo Estatuto da CBMTT e pelo Regimento 

Interno. 

• Gerar Regimento Interno; Editais; Atas de reuniões 

e Assembleias. 

 

A Assembleia Geral, poder máximo da CBMTT, é constituída por um 

representante de cada entidade filiada e pelos membros que sejam 

representantes dos atletas, como mencionado no artigo 5º, com direito a 

voto, devidamente credenciado, a ela diretamente vinculado. Não 

podendo ter exercido cumulativamente, sendo a representação 

unipessoal. 
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PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DOIS REPRESENTANTES ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL: 

• Presidente: Carlos Júlio Camacho 

• Vice-Presidente: Roberto Shindi Arimori 
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PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES: 

• Tomar decisão que julgue oportuna à ordem e aos interesses da 

CBMTT; 

• Supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas, 

econômicas, financeiras e desportivas; 

• Exercer poder de comando na administração da CBMTT, fazendo 

cumprir o Estatuto, os regulamentos, as resoluções, norma e 

portarias baixadas, bem como exigências legais; 

• Designar membros do Conselho Diretor. 

 

DOCUMENTOS: 

• Regidos pelo Estatuto da CBMTT. 

• Gerado através de Atas de Reuniões. 
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DIRETORIA 

 

PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES: 

• Apresentar, anualmente, o relatório dos seus trabalhos à 

Assembleia Geral; 

• Propor Reforma no Estatuto à Assembleia Geral; 

• Apreciar, aprovar ou não, e modificar os Regulamentos 

apresentadas pelos Diretores; 

• Organizar a aprovar o calendário esportivo de cada temporada; 

• Elaborar Regimento Interno. 

 

DOCUMENTOS: 

• Regido pelo Estatuto da CBMTT e pelo Regimento Interno; 

• Gerar Regimento Interno; Atas de reuniões e Relatórios Anuais. 
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DIRETORIA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE MUAYTHAI TRADICIONAL – CBMTT 

 

PRESIDENTE: 

CARLOS JULIO CAMACHO 

VICE-PRESIDENTE: 

ROBERTO SHINDI ARIMORI 

SECRETÁRIO GERAL: 

RICARDO KUCERA SULZBACH 

DIRETOR DO CONSELHO EXECUTIVO: 

RITTIERI FANTI DAS BICHAS 

TESOUREIRO: 

PAULO CANNATA 

DIRETOR JURIDICO: 

JULIO ALBERTOWITLZER DÍAZ 

DIRETOR DE EVENTOS: 

SÉRGIO DE AMORIM FERREIRA 

DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

ROMEL TORRES MUNHOZ 

SUPERINTENDENTE TÉCNICO NACIONAL: 

PAULO RONALDO CASTRO PETINGA 

DIRETOR DA COMISSÃO DE ATLETAS: 

TIAGO GARCIA ARAUJO 

DIRETOR DE PROJETOS SOCIAIS: 

CLAUDIO MARCOS PERES TORALLES 

DIRETOR DE MARKETING: 

ALEXSANDER MELO GASPAR LUIZ 

DIRETOR DE TI: 

ALEXANDRE LAGUNA DE LIMA 

CONSELHO FISCAL TITULAR: 

ELTON LUIZ DA SILVA LIMA 

DANIEL DE ALMEIDA FERREIRA 

CARLOS VENICIO DE PAULA DOS SANTOS 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

JONAS KLAUS 

JOSÉ NESTOR ALANIS 

GERSON MACHADO DOS SANTOS 
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CONSELHO FISCAL 

 
PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES: 

 

• Examinar anualmente os livros, documentos e balanço patrimonial 

e demais demonstrações da CBMTT; 

• Apresentar à Assembleia Geral parecer financeiro e administrativo 

anual; 

• Apresentar à Assembleia Geral denúncia sobre erros 

administrativos ou violações da Lei ou Estatuto; 

• Elaborar Regimento Interno. 

 

DOCUMENTOS: 

 

• Regido pelo Estatuto da CBMTT e pelo Regimento Interno 

• Dever ser gerado Regimento Interno; Relatório de aprovação de 

Prestação de Contas Anual e Atas de reuniões. 
 

 

 

CONSELHO FISCAL TITULAR: 

ELTON LUIZ DA SILVA LIMA 

DANIEL DE ALMEIDA FERREIRA 

CARLOS VENICIO DE PAULA DOS SANTOS 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

JONAS KLAUS 

JOSÉ NESTOR ALANIS 

GERSON MACHADO DOS SANTOS 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 
 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
NOME 

 
CONTATO 

 
 

Indicado pela entidade de 
administração do desporto 1 

Dr. Jessiel Pelayo Hirsch 
OAB/RS 31.265 

(53) 98433.0800 

Indicado pela entidade de 
administração do desporto 2 

Dr. Tito Antônio Oliveira dos 
Santos 
OAB/PR 51.486 

(46) 99932.9599 

Indicado pelas entidades de 
prática desportiva que 

participem de competições 
oficiais da divisão principal 1 

Dr. Franco Messias Giudice 
OAB/RS 39.059 

(51) 99969.1841 

Indicado pelas entidades de 
prática desportiva que 

participem de competições 
oficiais da divisão principal 2 

Dr. André Silva Flores 
OAB/RS 77.678 

(51) 99547.1025 

Advogado com notório saber 
jurídico, indicado pela OAB 

Dr. Miguel Antônio Silveira 
Ramos 
OAB/RS 27.184 

(51) 98111.3691 

Advogado com notório saber 
jurídico, indicado pela OAB 

Dr. Alexandre Feliciano Bainy 
OAB/RS 65.202 

(51) 99973.2723 

Representante de árbitros, 
indicado pela respectiva 

entidade de classe 

Dr. Pedro Antônio Salis 
Mercio 
OAB/RS 55.248 

(51) 98504.3104 

Representante dos atletas, 
indicado pela respectiva 

entidade sindicais 1 

Sr. Tiago Teixeira Peixoto (51) 98432.9117 
 
 

Representante dos atletas, 
indicado pela respectiva 

entidade sindicais 2 

Sr. Carlos Leivis de Araújo (49) 9999.8177 
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STJD 
PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES: 

 

• Especificadas na Lei 9.615/98; Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva; 

• Eleger o Procurador-Geral, responsável por dirigir a Procuradoria da 

Justiça Desportiva; 

• Elaborar Regimento Interno. 

 

DOCUMENTOS: 

 

• Regido pela Lei 9.615/98; Código Brasileiro de Justiça desportiva e 

Regimento Interno. 

• Deve ser gerado: Regimento Interno e Atas de reuniões. 

 

DIVISÕES: 

 

• Tribunal Pleno: Composto por 9 membros; 

• Comissão Disciplinar: Primeiro grau de Jurisdição do STJD composta 

por 5 auditores (cada); 
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COMISSÃO DE ATLETAS 

 
 

NOME IDENTIDADE COLEGIADO DE 
DIREÇÃO 

QUALIFICAÇÃO 
PESSOAL 

QUALIFICAÇÃO 
ESPORTIVA 

Tiago Garcia 
Araujo 

3062779818 Comissão de 
Atletas da 
CBMTT 

Professor Ex-Atleta de 
Muaythai 

Elton Czicheski 
Kramatscheck 

3110592809 Comissão de 
Atletas da 
CBMTT 

Professor Atleta de 
Muaythai 

Vinicius Posser 7114444404 Comissão de 
Atletas da 
CBMTT 

Instrutor Atleta de 
Muaythai 

Joanize 
Mesavilla 
Araujo 

1079516843 Comissão de 
Atletas da 
CBMTT 

Professora Atleta de 
Muaythai 

 

RESPONSABILIDADES: 

• Representar os atletas perante a CBMTT fortalecendo a 
comunicação e interação entre as partes; 

• Indicar dois membros para o STJD; 

• Elaborar o Regimento Interno; 

• Votar nas Assembleias; 

• Apoiar a Superintendência Técnica; 

• Eleger a Presidência da Comissão de Atletas. 
 
 

DOCUMENTOS: 
• Regido pelo Estatuto da CBMTT e pelo Regimento Interno. 

• Deve ser gerado: Regimento Interno, Atas de reuniões. 
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COMISSÃO NACIONAL DE ARBITRAGEM 

 

RESPONSABILIDADES: 

• Coordenar todo a Arbitragem Nacional; 

• Ministrar Cursos de Capacitação e Qualificação; 

• Cumprir e fazer cumprir as regras internacionais da modalidade; 

• Elaborar Regimento Interno; 

• Indicar um membro para o STJD; 

• Eleger Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 

DOCUMENTOS: 

• Regido pelo Estatuto da CBMTT e pelo Regimento Interno. 

• Deve ser gerado: Regimento Interno, Atas de Reuniões, Resultados 

de competições, registro de membros ativos e inativos. 

 

Presidente: Juliana Leite 

Vice-Presidente: Jonas Bragança de Oliveira 
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Apresentação do Trabalho desenvolvido pela CBMTT 
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